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PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Comissão Coordenadora Distrital de Braga do Bloco de Esquerda reuniu-se com a Comissão

de Trabalhadores do Hospital de Braga, no dia 27 de julho. No âmbito desta reunião, aferimos

que o Hospital de Braga aguarda aprovação do Ministério das Finanças para contratar 50

assistentes operacionais e 25 enfermeiros/as.

Em declarações à comunicação social a este propósito, o Conselho de Administração do

Hospital de Braga confirmou esta necessidade de contratação, motivada pela “elevada taxa de

ocupação que se verifica desde o início do ano”.

Não se compreende que o Hospital de Braga precise de contratar 75 profissionais, essenciais ao

seu normal funcionamento, e que não consiga fazê-lo por cativação do Ministério das Finanças.

Esta contratação é premente para o Hospital de Braga e tem que ser desbloqueada.

O Bloco de Esquerda defende intransigentemente o Serviço Nacional de Saúde (SNS), uma

conquista fundamental da nossa democracia. Defendemos os profissionais do SNS, incansáveis

na prestação de cuidados à população. Para funcionar o SNS precisa de meios, de orçamento

adequado, de autonomia e de profissionais. Estes 50 assistentes operacionais e 25

enfermeiros/as são determinantes para o Hospital de Braga; é necessário desbloquear com

urgência este processo e assegurar a sua contratação.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

Tem o Governo conhecimento da situação exposta?1.

Por que motivo o Ministério das Finanças não aprovou ainda a contratação de 50 assistentes

operacionais e 25 enfermeiros/as para o Hospital de Braga?

2.

Quando vai ser desbloqueada a verba que permite a contratação destes profissionais?3.



Palácio de São Bento, 7 de agosto de 2022

Deputado(a)s

CATARINA MARTINS(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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